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Órgão: Ministério das Cidades/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCID Nº 549, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Autoriza a contratação de proposta(s) de empreendimento(s)

habitacional(is), nos termos da Portaria MCID nº 727, de 15 de

junho de 2023, da Portaria MCID nº 704, de 17 de julho de 2024,

e da Portaria MCID nº 47, de 17 de janeiro de 2025, no âmbito da

linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades

habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo

de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha

Casa, Minha Vida.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I

do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, e nos arts. 6º, inciso III, e 11, inciso I, alínea "a" da Lei nº 14.620,

de 13 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a contratação de proposta(s) de empreendimento(s) habitacional(is)

relacionada(s) no Anexo desta Portaria, nos termos da Portaria MCID nº 727, de 15 de junho de 2023, da

Portaria MCID nº 704, de 17 de julho de 2024, e da Portaria MCID nº 47, de 17 de janeiro de 2025, no âmbito

da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas com

recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Parágrafo único. O Gestor do Fundo de Arrendamento Residencial e o Agente Financeiro

deverão observar os prazos para a celebração da contratação, conforme o ato de regência da proposta,

dispostos no:

I - art. 8º, § 1º, da Portaria MCID nº 727, de 15 de junho de 2023;

II - art. 8º, § 2º, da Portaria MCID nº 704, de 17 de julho de 2024; e

III - art. 5º, § 1º, da Portaria MCID nº 47, de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º Ficam instituídas as seguintes regras para divulgação, publicidade e identidade visual

dos empreendimentos habitacionais:

I - a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos deverão

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, sendo vedada a utilização de nomes, símbolos

ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

II - os atos de divulgação ou publicidade porventura promovidos pelos entes públicos locais

deverão assegurar a divulgação obrigatória e prioritária do Programa Minha Casa, Minha Vida, sem

prejuízos do uso ou associação a outros programas, ações ou marcas, de forma complementar; e

III - todas e quaisquer ações de divulgação ou publicidade, inclusive aquelas executadas e

patrocinadas pelos entes públicos locais, serão obrigatoriamente identificadas de acordo com o Manual de

Criação e Uso da Logomarca do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Art. 3º As empresas do setor da construção civil e o Município ou Distrito Federal envolvidos no

projeto devem atestar ciência às regras do Programa e se submeterem de forma irrestrita ao regramento

da linha de atendimento ao contratar o empreendimento habitacional.

Parágrafo único. O disposto no caput é aplicável aos Estados, quando participantes da operação.

Art. 4º O valor do empreendimento habitacional custeado pelo Fundo de Arrendamento

Residencial previsto no Anexo desta Portaria poderá sofrer variação, observados os limites de subvenção

econômica da linha de atendimento estipulados nos atos interministeriais vigentes, nas hipóteses previstas

11/06/2025, 11:20 PORTARIA MCID Nº 549, DE 9 DE JUNHO DE 2025 - PORTARIA MCID Nº 549, DE 9 DE JUNHO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcid-n-549-de-9-de-junho-de-2025-635324851 1/2



em atos normativos do Ministério das Cidades e na hipótese de solicitação do agente financeiro,

decorrente de laudo de engenharia emitido posteriormente à submissão da proposta como apta, cujos

procedimentos operacionais serão regulamentados pelo Gestor do Fundo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO

PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS APTAS À CONTRATAÇÃO

UF MUNICÍPIO PROTOCOLO
TIPO DE

PROPONENTE

CNPJ

PROPONENTE
CNPJ TOMADOR

NOME DO

EMPREENDIMENTO
RE

MG
Ribeirão

das Neves
20230711171827 Construtora 29795190000162 29795190000162

JARDIM ALVORADA

1

inc

do

Po

MC

de

MG
Ribeirão

das Neves
20230711172604 Construtora 29795190000162 29795190000162

JARDIM ALVORADA

2

inc

do

Po

MC

de

PB
João

Pessoa
20230803130225 Ente Público 08778326000156 41157967000169

RESIDENCIAL DO S

II

inc

do

Po

MC

de

RN
São José

de Mipibu
20230801174359 Ente Público 09509294000156 34409761000113

MCMV SAO JOSE

DE MIPIBU

inc

do

Po

MC

de

SP Ubatuba 20230801211703 Ente Público 46482857000196 64120736000186
MORADA

ESPERANCA I

inc

do

Po

MC

de

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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